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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FARTURA/SP. 

 

 

REF. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2024 

 

 

TRANS UNIÃO TRANSPORTES LTDA – ME, já qualificada no certame em epígrafe, 

vem à presença de Vossa Senhoria, respeitosamente, diante da decisão proferida por esse 

Município em relação à FASE DE JULGAMENTO DE RECURSOS, apresentar  

 

I - CONTRARRAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

com fulcro nos seguintes fatos e fundamentos de direito a seguir expostos.  

 

II – TEMPESTIVIDADE  

Em resposta ao recurso apresentado pela empresa TRANS UNIÃO TRANSPORTES 

EIRELI – ME, onde a pregoeira acatou o recurso e desclassificou a empresa GATHI 

GESTÃO, TRANSPORTES E SERVIÇOS, aonde a mesma não apresentou a Planilha de 

Custos junto com a proposta, documentos exigidos no Edital, sendo que a empresa 

TRANS UNIÃO apresentou a proposta e a planilha de custos conforme a exigência do 

Edital.                                   

 

Vejamos alguns trechos das exigências do Edital.  
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Diante do fato ocorrido venho novamente anexar o parecer da desclassificação da 

empresa TRANS UNIÃO TRANSPORTES LTDA – ME, aonde foi desclassificada 

pela mesma Pregoeira no PREGÃO ELETRONICO 05/2023 – PROCESSO 

DMINISTRATIVO 17/2023, aonde a empresa não anexou a Planilha de Custos 

exigido no edital. 

 

Imagens extraídas do Parecer da Pregoeira, referente a Desclassificação da empresa 

citada acima. 
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Mensagem do Lote na qual a empresa foi Desclassificada e Inabilitada; 

 

 

 

PARECER DA PREGOEIRA AO RECURSO APRESENTADO PELA TRANS 

UNIAO TRANSPORTES. – REF: PREGÃO ELETRONICO 11/2024. 
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11- CONCLUSÃO PARECER. 

 

 

III – DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, pede-se:  

 

1)  Receber e dar provimento integral a CONTRARRAZÃO ADMINISTRATIVA, vez 

que os fatos alegados se sustentam conforme fartamente demonstrado;  
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2)  Proceder a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do certame em favor da TRANS 

UNIÃO TRANSPORTES LTDA - ME por atender na íntegra os documentos 

habilitatórios e pelos motivos de fato e de direito aqui sustentados, concedendo-lhe a 

oportunidade de executar o objeto ora licitado.  

3)  Negar provimento AO RECURSO ADMINSTRATIVO apresentado pela empresa 

GATHI GESTÃO, TRANSPORTES E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI . 

 

Na certeza da não necessidade de buscar a tutela jurisdicional ou recorrer à Corte de 

Contas para atendimento deste pleito, requer total provimento ao Recurso ora 

apresentado, pois somente assim estar-se-á colaborando pela mais cristalina JUSTIÇA. 

Fartura/SP, 12 de Julho de 2024. 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  
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